
Espaço Terrado Secundário .................................................................................................................................. 0,50€ m2

ANEXO 1

Módulo Simples ( 3 x 3 )  ..........................................................................................................................................  300,00€

Módulo Duplo ( 3 x 6 )  ................................................................................................................................................ 500,00€

Módulo Triplo ( 3 x 9 )  ................................................................................................................................................  700,00€

Aluguer de Espaços1
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Pavilhões do Artesanato, Institucional, Empresas, Produtos Locais e Alimentares1.1

Tendas ( 3 x 3 )  ..............................................................................................................................................................  200,00€

Redução de 75 % do preço para aluguer dos espaços de exposição, para todas as empresas/empresários 
sedeados no concelho de Odemira.

Numa perspetiva de apoio às empresas e entidades locais de cariz social, bem como, a atividades 
relevantes para o Concelho, quer do ponto de vista económico, quer cultural:

2.1

Isenções de preços, para o aluguer dos espaços de exposição:

a) As novas empresas (atividade inferior a três anos) sedeadas no concelho de Odemira. É obrigatório 
fazer prova da data de início de atividade;
b) Associações de solidariedade social, associações socioculturais, grupos desportivos, escolas e 
outras instituições de âmbito social do Concelho de Odemira;
c) Artesãos do concelho de Odemira;
d) Produtores do setor primário, respetivas associações e, associações empresariais desde que com 
sede no concelho de Odemira.

2.2

Reduções/Isenções2

Feira das Atividades Culturais e Económicas do Concelho de Odemira

Espaço de Exposição Valor

Espaço Terrado  .............................................................................................................. 3,00€ m2 (área mínima 16 m2)

Restaurante Estrutura Alvenaria  ........................................................................................................................  500,00€

Restaurante Estrutura Madeira  ..........................................................................................................................  200,00€

Padaria  ............................................................................................................................................................................  100,00€

Placard/faixa publicitária até 1m2)  ............................................................................................... 110,00 € /unidade

Placard/faixa publicitária entre 1m2 e 2m2  .............................................................................. 170,00 € /unidade

Placard/faixa publicitária entre 2m2 e 3m2  .............................................................................. 220,00 € /unidade

Espaço para publicidade no recinto da feira2.3

Placard/faixa publicitário com mais de 3m2  .............................................................. 50,00 €/ cada m2 a mais

Espaço de Publicidade Valor

Banca  ................................................................................................................................................................................  100,00€



Legislação Aplicada4
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A presente tabela de preços a aplicar na FACECO do ano corrente, não se encontra incluída no Regulamento 
das Taxas, Preços e Outras Receitas do Município.

A presente tabela de preços, inclui IVA à taxa legal em vigor.

Normas de Funcionamento da Feira das Atividades Culturais e Económicas do Concelho de Odemira

Expositores e entidades da organização3.1

Valor

Entradas3

Ingresso Valor Ingresso

Expositores e 
entidades da 
Organização

5,00€Convite 1,00€ Pulseira

Público 5,00€Bilhete diário
(1 entrada)

2,00€ Pulseira
(livre trânsito)

Isenção de pagamento de bilhete diário:

a) Crianças com idade até aos 12 anos (inclusive);
b) Agentes de Autoridade (GNR), Bombeiros e Escuteiros desde que devidamente fardados;
c) Trabalhadores municipais devidamente identificados.

3.2


